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COMISSÃO PERMANENTE DE PREGÃO – CPP/PMSDN 
 

PREGÃO PRESENCIAL 020/2022 – SRP 

EXCLUSIVA ME/EPP 

 

RECIBO 
 

Recebi da Comissão Permanente de Pregão da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte - Estado do 

Espírito Santo, a cópia do Edital modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 - SRP, para abertura às 9h 

do dia 05 de Agosto de 2022. 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL No 020/2022 - SRP  

EXCLUSIVA ME/EPP 

 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio Calegari- São Domingos do 

Norte/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 36.350.312/0001-72 por meio da 

Gabinete da Prefeita de São Domingos do Norte, torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade "Pregão Presencial", sob o critério “menor preço por lote”, para 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, conforme Processo no 3283/2022-GABINETE, devidamente 

aprovados pela autoridade competente. O Pregão será realizado pelo pregoeiro e Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria No 8.296, de 09/02/2022, publicada em 10/02/2022, e regido pela Lei no 10.520, de 

17 de julho de 2002 e subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014 Decreto 

Federal 3.555/2000, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 bem como pelas 

demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

 

1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
1.1. O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado pregoeiro. 

1.3. DATA E HORÁRIO DA ENTREGA DAS PROPOSTAS NO PROTOCOLO: até 8h do dia 

05/08/2022. 
1.4. DATA E HORÁRIO DO CREDENCIAMENTO: até às 8h30 do dia 05/08/2022. 

1.5. DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 9h do 05/08/2022. 

1.6. Os licitantes deverão entregar até a hora e data previstas a sua proposta e documentação necessária para 

habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte externa, além da razão 

social completa da proponente os seguintes dizeres:  

"Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 020/2022 - SRP - Envelope nº 

001 – PROPOSTA” – Razão Social da Empresa; 

“Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte” – Pregão Presencial nº 020/2022 - SRP – Envelope nº 

002 – HABILITAÇÃO" - Razão Social da Empresa. 

1.7. PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

 

2 - DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente termo de referência tem o objetivo de contratação de empresa para futura e 

eventual locação de banheiros químicos, a serem utilizados na “1ª FESTA DO CONILON” de São 

Domingos do Norte que se realizará nos dias, 12, 13 e 14 de agosto de 2022. 

  

3 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
3.1. O recebimento do objeto da presente licitação se fará na forma estabelecida no termo de referência, 

anexo a este edital. A entrega deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a expedição da Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, contando-se o prazo a partir da comunicação formal que será 

efetuada via e-mail ou outro meio hábil. A entrega será mediante solicitação das Secretarias desta instituição. 

As mercadorias deverão ser entregues nos locais destinados no almoxarifado de cada Secretaria deste 

Município, bem como a cópia reprográfica da “Ordem de Fornecimento”. 

 

4 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão pagos com as seguintes dotações orçamentárias: 

→GABINETE: fonte de recurso: 20010000000 Ficha: 35 

 

5 - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A Ata de Registro de Preços terá início após sua assinatura; será válida por 12 meses. 
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5.2. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos orçamentários 

relativos a exercício financeiro futuro. 

 

5.3 DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
a) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado de certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gestor do 

SRP, desde que devidamente comprovada a vantagem;  

b) Os órgãos e entidades de outros municípios que não participaram do registro de preços, poderão aderir 

esta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão;  

c) Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador; As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

6 - DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado após a regular liquidação da despesa, mediante o estabelecido na Lei nº 

4.320/64 e alterações posteriores, acompanhado de Nota Fiscal e atestado de entrega dos produtos e 

obedecendo a ordem cronológica de pagamento estabelecida no Decreto Municipal de nº 1.758/2020, que 

regulamenta o art. 5º, caput, da Lei 8.666/1993. 

6.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

6.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

6.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

6.5. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

6.6 Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o órgão solicitante, o número do pedido de 

fornecimento, bem como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem 

os quais o pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

7 - PRAZOS DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
7.1. O prazo de validade das propostas será de 12 (meses) de acordo com ata de registro de preço. 

 

8 - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
8.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário do início da disputa. 

 

9 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
9.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 

10 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
10.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital e seus anexos e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação. 

10.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em 

uma ou mais das situações a seguir: 

a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
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b) Estejam cumprindo as penalidades previstas no artigo 87, inciso III da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 

7º da Lei Federal nº. 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Estadual; 

c) Estejam cumprindo a pena prevista no artigo 87, inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93, ainda que imposta 

por ente federativo diverso do Espírito Santo; 

d) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; e 

e) Não cumpram o disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

10.3 – DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

10.3.1 – As microempresas, empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os 

benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens 

seguintes. 

10.3.2 – A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte 

documentação: 

10.3.2.1 - Sociedade Empresária: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante 

onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa, ou; 

10.3.2.2 - Sociedade Simples: Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou;  

10.3.2.3 - Microempreendedor Individual: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

(CCMEI), emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, 

ficando a sua aceitação condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 do 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios – CGSIM. 

10.3.3 – Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, conforme o modelo do Anexo IV, do presente edital. 

10.3.4 – Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte deverão ser apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas 

participantes. 

10.3.5 – A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte não terá 

direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006.  

10.3.5.1 - A manifestação para se beneficiar da Lei 123/06 deverá ser efetivada no credenciamento, não será 

levada em consideração manifesto de interesse no final da sessão.  

 

10.3.5.2 Credenciamento – Para fins de Credenciamento junto a(o) Pregoeiro(a), o proponente poderá 

enviar um representante munido de credencial conforme modelo deste Edital.  E apresentar o contrato 

social, cópias dos documentos dos sócios administrativos. Sendo representante legal ou não, deverá 

apresentar acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial expedida em até 120 (cento e 

vinte) dias anterior à abertura do certame. 
 

10.4 - DO CREDENCIAMENTO  

10.4.1 – Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão.  

10.3.2. A PESSOA JURÍDICA participante deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, 

até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio para 

efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, apresentando os seguintes documentos, em 

cópia autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação:  

10.4.2.1 – Pessoa Jurídica:  

a) Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar:  

- Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

- Cópia do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será dispensável a 

apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado);  
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- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo VI);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II – A); 

- Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo X). 

b) Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

- Instrumento procuratório ou Termo de Credenciamento, com firma reconhecida em cartório ou 

cópia e respectivo original (em mãos) para autenticação;  

- Cópia da cédula de identidade e do Cadastro de Pessoa Física – CPF. (Será dispensável a apresentação 

de cópia do CPF se sua numeração constar do documento de identidade apresentado);  

- Cópia do ato constitutivo ou contrato social;  

- Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (modelo Anexo VI);  

- Termo de Credenciamento (modelo Anexo II – B); 

- Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo X). 

10.4.3 - Nesta fase, o representante da licitante deverá apresentar cópia do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social consolidado em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das 

respectivas alterações, caso existam ou outro documento legal que permita analisar a sua condição de 

proprietário, sócio ou dirigente, bem como para verificar se o credenciado possui os necessários poderes de 

delegação.  

10.4.4 - Para empresas individuais deverá ser apresentado o Requerimento do Empresário Individual ou 

Microempreendedor Individual autenticado pela Junta Comercial.  

10.4.5 - A não comprovação de que o interessado ou seu representante possui poderes específicos para atuar 

no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o ocorrido.  

10.4.6 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem a 

desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a 

sua proposta escrita.  

10.4.7 - A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da fase de 

competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar motivadamente sobre os atos da 

Administração, decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 

10.4.8 - Não será permitida a participação de empresas distintas através de um único representante.  

10.4.9. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo licitatório deverão ser 

entregues SEPARADAMENTE dos envelopes da Proposta e da Documentação.  

10.4.10 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (Anexo V bem como tomou o conhecimento da integra do edital e se submete as 

condições nele estabelecidas I):  
10.4.10.1 – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser apresentada FORA 

DOS ENVELOPES 01 e 02.  

10.4.10.1.1 - Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o Pregoeiro 

poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo representante legal da empresa 

proponente durante a sessão.  

10.4.11 - Havendo remessa via postal dos envelopes a proponente que sem a remessa da declaração referida 

no item 10.4.10 deste Edital, ficará automaticamente excluída do certame pela ausência de documento 

especial.  

 

11 - REGULAMENTOS OPERACIONAIS DO CERTAME 
11.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 

elaboração; 

c) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

d) dirigir a etapa de lances; 
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e) verificar e julgar as condições de habilitação; 

f) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao ordenador 

de despesas a adjudicação; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

j) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES  
12.1. Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Presencial: 

a) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente, a proposta e, quando for o caso, seus anexos; 

b) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante; 

c) submeter-se às exigências da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666/93, 

assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste instrumento 

convocatório. 

 

13 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
13.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório deste Pregão.  

13.2. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração deste edital, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

13.3. Caso o pregoeiro decida pela não impugnação do ato convocatório, deverá encaminhar o processo para 

a autoridade competente – ordenadora da despesa - a quem competirá, nesse caso, ratificar ou alterar a 

decisão do pregoeiro. 

13.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização 

do certame. 

13.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, 

até dois dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, no endereço indicado neste 

edital. 

13.6. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

14 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  
14.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte indicação:  

ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022 - SRP  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 

14.2. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, 

observando a data e o horário limite que é até às 08 horas para o seu acolhimento no protocolo desta 

municipalidade, observando os itens 1.3, 1.4 e 1.5 deste Edital, quando, então, encerrar-se-á, a fase de 

recebimento de propostas. 

14.3. Para participação no Pregão, o licitante deverá manifestar que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

14.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 

às sanções previstas na legislação de regência.  

14.5. A proposta comercial vencedora deverá ser apresentada em conformidade com o modelo contido no 

ANEXO III, acompanhada de todos os documentos nele enumerados, observando-se o que se segue, sem 

prejuízo para as demais instruções constantes deste edital e seus anexos: 
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a) Datilografá-la ou digitá-la, em 01 via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas que venham a ensejar dúvidas, 

reconhecendo a plena aceitação e aplicação, ao contrato, das normas e critérios deste Edital; 

b) Assinar a proposta na parte final e rubricá-la em todas as suas folhas. 

14.6. O licitante deverá solicitar mediante ao e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para 

formalização da proposta (arquivo PCA). O uso deste arquivo será obrigatório, pois as propostas não 

serão digitadas por nenhum membro. 
14.7. O licitante deverá solicitar esse arquivo até as 16:30min do dia antecedente ao certame marcado. 

 

15 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
15.1. Serão consideradas classificadas para a fase de lances verbais a proposta de menor preço e todas 

aquelas com preços situados no intervalo de até 10% acima daquele. 

15.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no 

inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que 

seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

15.3. Para as proponentes classificadas será facultada a apresentação verbal de lances sucessivos, de valores 

distintos e decrescentes, encerrando-se essa fase quando não houver mais lances. 

15.4. Após a sessão de julgamento das propostas não poderá haver desistência dos lances apresentados, nem 

dos itens vencidos. A Municipalidade não aceitará desistência da entrega ou realização sob nenhuma 

hipótese, salvo calamidade, caso fortuito ou de força maior, que deverá ser documentado e justificado pela 

vencedora. A desistência de lances ou itens vencidos após finalização desta fase ocasionará a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

15.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus 

Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento. 

15.6. Após a fase de lances verbais será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote, se a 

proposta não for aceitável por apresentar preço inexequível ou acima dos valores praticados pelo mercado, 

será examinada a proposta subsequente, e assim sucessivamente. 

15.7. Caso haja empate no valor das propostas escritas, o pregoeiro decidirá por sorteio à ordem dos lances 

verbais. 

15.8. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

15.9. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, se atender as necessidades da administração o pregão será 

validado e passará para a fase seguinte. 

15.10. A presente licitação será julgada sob o critério de menor preço por lote. 

15.11. Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

15.12. A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada. 

15.13. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes 

poderão apresentar lances. 

15.14.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas neste edital. 

15.15. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele. 

15.16. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

15.17. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, do valor do menor lance registrado. 

15.18. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, após comunicar a todos 

os participantes. 

15.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá solicitar contraproposta 

ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
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15.20. Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote se a oferta não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 

qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 

16 - DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES CLASSIFICADOS 
16.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope fechado, contendo a seguinte 

indicação:  

ENVELOPE N.º 02 - “DOCUMENTAÇÃO”  

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE  

PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022  

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)  

16.1. Encerrada a etapa de lances e o exame das propostas classificadas quanto à compatibilidade do preço 

em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro verificará a habilitação 

dos licitantes classificados observados o limite de fornecedores a serem registrados. 

16.2. As proponentes deverão apresentar toda documentação exigida no Anexo IV do presente edital. 

 

declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 

a) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 

8666/93. 

c) Todos os requisitos pedidos no anexo IV do presente Edital. 

d) O licitante que apresentou os documentos referentes à Habilitação Jurídica no ato do Credenciamento está 

dispensado de atender o item 1.1. Da Habilitação Jurídica, anexo IV deste edital.  
 

17 - DOS RECURSOS 
17.1. Declarada a vencedora, as demais proponentes presentes poderão manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões e de igual prazo 

para as contrarrazões, com imediata intimação de todas as presentes e assegurada também imediata vista dos 

autos. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 

item anterior, importará na decadência desse direito. 

17.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

17.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

17.5. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolados junto ao órgão 

promotor do certame, localizado no endereço indicado neste edital, em dias úteis, no horário de 7h15 as 

11h00 e das 12h30 às 16h30 de segunda a sexta.  

 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
18.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

18.2. Após a homologação referida no item anterior, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
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18.3. A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item anterior, por igual período, nos termos do 

art. 64, § 1º da Lei Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

18.4. No ato de assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do pacto. 

18.5. Com base no art. 62, § 4° da Lei 8.666/93, o instrumento do contrato será substituído pela autorização 

de compra (ordem de fornecimento). 

 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 

mora, nas seguintes condições: 

19.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado; 

19.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto 

contratual; 

19.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas neste edital e na Lei Federal nº. 8.666/93. 

19.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 

a) advertência; 

b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual 

reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 

não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a Federação, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

“c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a Comissão de Licitação 

submeterá sua decisão ao Secretário Municipal de Administração e Finanças e ao Prefeito Municipal a fim 

de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

19.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a)  antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar o 

licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) a notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, 

no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a 

sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na 

hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observado a regra do artigo 110, da Lei Federal nº. 8666/93; 
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d) o licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no 

curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao 

local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do 

certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de 

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93; 

f) o recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria Geral do 

Município. 

19.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato; 

19.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão do 

contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada pela 

contratada; 

19.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

20. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL 
20.1. O recebimento do objeto deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, após o pedido de fornecimento. 

20.2. Os materiais a serem entregues deverão atender todo o disposto do termo de referência, anexo VIII a 

este edital. 

20.3. Caberá à contratada arcar com os custos do transporte e entrega dos materiais no endereço indicado 

neste termo da sede das Secretarias Municipais de São Domingos do Norte/ES, sendo que é de sua 

responsabilidade a descarga dos materiais.  

20.4. Os serviços serão executados de forma parcelada, nos horários e locais indicados pelo Gabinete da 

Prefeita. 

 

21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

21.2. Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente 

independente e que, acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a 

Administração adotará os meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções.  

21.3. É facultado o pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência 

não prevista neste edital. 

21.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

21.5. Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por 

licitante, poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de 

firma. 

21.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

21.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

21.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Estado, quando estipulado pala Lei no. 8.666/93. 
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21.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro.  

21.10. A participação do licitante nesta licitação, implica aceitação de todos os termos deste Edital. 

21.11. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em 

face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.12. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

21.13. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único 

do art. 59, da Lei nº 8.666/93. 

21.14. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 22 de Julho de 2022.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Jardel Picacio Lopes Chodacki 

Pregoeiro PMSDN 

 

 

Equipe de Apoio: 
a) CLAUDIO HELENO COMPER – servidor efetivo  

b) WELISON MARTINS PEREIRA – servidor contratado  

c) PATRICK MOTA – servidor contratado  

d) JANIA BRAZILINO DA CRUZ – servidora efetiva  

e) BRENDON FERREIRA DE SOUSA MAESTRI – servidor contratado  

f) TERESA MARQUESINI – servidora efetiva 

g) ALEXANDRA TOREZANI – servidora efetiva 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 – SRP 

 

ANEXO I – Relação de itens da licitação  
 

GABINETE DO PREFEITO 

Dotação 00035-1001000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Item Código Especificação Unidade Quantidade Marca Unitário Valor Total 

 
 
 
 
 
 
 

001 

 
 
 
 
 
 
 

00027600 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL - 

COM 30 BANHEIROS POR DIÁRIA 

tipo standard, com teto translúcido, 

caixa de dejetos com assento, 

mictório, porta-papel higiênico, 

papel higiênico, identificação 

ocupado/desocupado, 

masculino/feminino, ponto de 

ventilação natural e piso 

antiderrapante. 

Obs: A contratação inclui a locação, 

montagem/desmontagem, limpeza e 

destinação dos dejetos, na forma 

especificada neste termo de 

referência. 

 
 
 
 
 
 
 

DR 

 
 
 
 
 
 
 

3,00 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

002 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

00027601 

LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL 

PARA DEFICIENTES - COM 04 BANHEIROS POR 

DIÁRIA 

tipo standard, com 

teto translúcido, caixa de dejetos 

com assento, mictório, porta-papel 

higiênico, papel higiênico, 

identificação ocupado/desocupado, 

masculino/feminino, para portadores 

de deficiência física, ponto de 

ventilação natural e piso 

antiderrapante, em dimensões 

padrões, que permitam a 

movimentação da cadeira de rodas 

dos usuários no interior do banheiro, 

composto de todos os 

equipamentos e acessórios de 

segurança, que atendam às 

exigências previstas em normas 

técnicas. 

Obs: A contratação inclui a locação, 

montagem/desmontagem, limpeza e 

destinação dos dejetos, na forma 

especificada neste termo de 

referência. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3,00 

   

Quantidade 6,00 Valor Total 
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PREGÃO PRESENCIAL No 020/2022 - SRP 

 

ANEXO II 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(Deve ser apresentada fora dos envelopes) 

1 – QUANDO O CREDENCIADO FOR SÓCIO, DIRIGENTE OU PROPRIETÁRIO DA 

EMPRESA. 

 

Vimos por meio deste, requerer junto a COMISSÃO DE LICITAÇÃO, o CREDENCIAMENTO 

do (a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de Identidade n.º _________________ e 

regularmente inscrito no CPF sob o nº ____________________, residente e domiciliado no endereço 

________________________________________________________, a participar do Processo de Licitação  

instaurado pelo Município de São Domingos do Norte/ES, na modalidade Pregão Presencial nº ____/2022 - 

PMSDN, na qualidade de (Sócio, dirigente ou proprietário), considerando os poderes outorgados no 

________________ (Contrato Social, Estatuto ou Procuração Pública) da empresa __(NOME DA 

EMPRESA)__, neste ato com total poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como formular 

propostas verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao processo em questão e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

_____________, em ____ de ______ 2022. 

  

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 

 

2 – QUANDO O CREDENCIAMENTO FOR REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e regularmente inscrito no CPF sob o nº ____________________, 

residente e domiciliado no endereço ________________________________________________________,  

a participar do Processo de Licitação  instaurado pelo Município de São Domingos do Norte/ES, na 

modalidade Pregão Presencial nº ____/2022 - PMSDN, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa __________________________, bem 

como formular propostas verbais, recorrer, assinar declarações relativas ao processo em questão e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

_____________, em ____ de ______ 2022.  

 

________________________________ 

(Nome da empresa e Assinatura do Sócio, Dirigente ou Proprietário da Empresa) 
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Observação: Esta carta deverá ser entregue ao Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio pessoalmente pelo 

representante credenciado, até impreterivelmente a hora marcada para início da licitação, prevista no 

presente Edital e só terá validade se estiver acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial 

expedida em até 120 (cento e vinte) dias anterior à abertura do certame, que comprove tal situação do 

representante legal da empresa. 

 

 

 

(Apresentar no Credenciamento) 
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PREGÃO PRESENCIAL No 020/2022 - SRP 

 

ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

(modelo anexo I ver em pdf) 

 

Empresa: ......................................................................... 

À Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 - SRP 

 

Prezados Senhores: 

Pela presente formulamos Proposta Comercial para fornecimento dos materiais supracitados do Pregão 

Presencial nº 020/2022 - SRP. 

 

(Itens do Anexo I, com: quantidade, marca, valor unitário, valor total do item e valor global da 

proposta) 

 
a) O prazo de validade da presente proposta é de 12 meses conforme a ata de registro de preço. 

b) Os preços ora propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 

seguros e licenças de modo a se constituírem à única e total contraprestação pela aquisição das mercadorias. 

c) A Contratada terá que cumprir todos os requisitos conforme anexo I e Termo de Referência. 

d) O licitante deverá solicitar mediante ao e-mail licitasdnnorte@hotmail.com a mídia digital para 

formalização da proposta (arquivo PCA). O uso deste arquivo será obrigatório. 

e) Manifesto cumprir plenamente os requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

......................................................... 

Identificação e Assinatura 

 
(Apresentar no envelope de proposta)  
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PREGÃO PRESENCIAL No 020/2022 – SRP 
 

ANEXO IV - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

 

Para habilitar-se no certame, após a fase de disputa, o licitante vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

 

1 - DA HABILITAÇÃO 

 

1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) cédula de identidade; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique 

a Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 
NOTA: Dispensável no caso de já ter sido apresentado no credenciamento.  
 

1.2. DA REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

c) Prova de regularidade com a Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e) Prova de regularidade Municipal da sede ou domicilio da empresa; 

f) Certidão Negativa de débitos junto à Justiça do Trabalho (Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011). 

g) Prova de regularidade Municipal de São Domingos do Norte; 

 
NOTA: 

a) - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos neste item 

também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de 

apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

b) Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, não se exige comprovação de 

regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente para formalização da contratação, observadas as 

seguintes regras: 

b.1) a licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos exigidos para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição; 

b.2) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa; 

b.3) o prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período; 

b.4) em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões comprobatórias de 

regularidade fiscal, a licitante poderá apresentar à Administração outro documento que comprove a extinção 

ou suspensão do crédito tributário, respectivamente, nos termos dos artigos 151 e 156 do Código Tributário 

Nacional, acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão; 

b.5) na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) dias, contado da apresentação 

dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para apresentar a certidão comprobatória de 
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regularidade fiscal, conforme dispõe o parágrafo único, do art. 205, da Lei no. 5.172, de 25 de Outubro de 

1966. - CTN; 

b.6) O prazo a que se refere o inciso anterior poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado por 

igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a impossibilidade de o órgão competente emitir a 

certidão; 

b.7) A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação comprobatória de 

regularidade fiscal, nos termos dos incisos anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 

facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de 

classificação, ou revogar a licitação. 

 

1.3 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das instalações, do aparelhamento e 

do pessoal adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a indicação e qua-

lificação de cada um dos membros da equipe de trabalho que se responsabilizará pelos serviços. 

b) A comprovação de aptidão será feita por atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que o licitante tenha realizado a contento, serviço com característica similar, equi-

valente ou superior ao exigido. Os atestados deverão conter: 

 Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente ou Pessoa Física (CPF, CNPJ, 

endereço, telefone, etc.). 

 Local e data de emissão. 

 Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

 Comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos mesmos moldes e características defini-

das para o objeto da licitação. 

 Período de prestação de serviço. 

c) Para comprovação de capacidade de prestação de serviços, é admitido o somatório de atestados, desde 

que esta soma permita aferir a existência de qualificação técnica compatível com as características do 

objeto da licitação. 

d) Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, mediante a apresentação de relação explícita e declaração formal de sua disponibilida-

de, sob as penas da lei, vedadas, entretanto, as exigências de propriedade e de localização prévia. 

e) Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional competente. 

f) No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitados. 

g) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega das 

propostas, profissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela entidade competente, deten-

tor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s), na entidade profissional 

competente, que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa pri-

vada, os serviços que atenderam as parcelas de maior relevância técnica. 

h) Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do licitante, o sócio, o administrador, o diretor; o 

empregado devidamente registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social, e o prestador de servi-

ços, com contrato escrito firmado com o licitante. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
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i) Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata esse subitem deve referir-se exclusiva-

mente a cooperados, e dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de inscrição. 

j) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho 

(CTPS) em que conste o licitante como contratante, ou do contrato social do licitante em que conste o 

profissional como sócio, ou do contrato de trabalho devidamente registrado na entidade competente, em 

que conste o profissional como responsável técnico ou, ainda, de declaração de contratação futura do pro-

fissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissi-

onal. 

k) No decorrer da execução do serviço, o profissional de que trata este subitem poderá ser substituído, nos 

termos do art. 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

l) Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do responsável técnico que acompanhará a 

execução dos serviços de que trata o objeto. 

m) O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos atestados de responsabilidade técnica 

apresentados para qualificação técnica do licitante. 

n) LICENÇA EXPEDIDA PELO IEMA (Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos), 

comprovando que a licitante está autorizada a exercer atividade de coleta e transporte dos dejetos. 

o) COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO FINAL DOS DEJETOS, mediante declaração da empresa 

receptora, devidamente licenciada no IEMA para tal atividade, e/ou contrato de prestação de serviços 

entre esta e a licitante. 

p) CUMPRIR A NR 09 DO MTE, que trata do programa de riscos ambientais. 

 

1.4 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias, anteriores à data 

fixada para a sessão de abertura da licitação. 

Parágrafo único. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos 

exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a 

exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz. 

 

1.5 – DA DECLARAÇÃO CONJUNTA (Anexo V) 
- Declaração de idoneidade; 

- Declaração da licitante de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal, 

assinada por representante legal da empresa;  

- Declaração que tomou conhecimento de todas as condições deste edital.  
 

 

 
 

 

 

 

 

 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 

 



1

9 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 - SRP 

ANEXO V 

 DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Modelo - Apresentar dentro do envelope Documentos de Habilitação) 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, 

Inscrição Estadual nº _________________sediada (endereço completo)_______________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, para efeitos do Pregão Presencial Nº _____/2022 PMSDN conforme segue:  

 

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 

- DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDONEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos 

documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira.  

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES PARA FINS DE CUMPRIMENTO AO 

DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

- DECLARA para os devidos fins e sob as penas da lei, não possui em seu quadro, profissionais 

menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 

(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE NA ÍNTEGRA O EDITAL 

 

- DECLARA que conhece na íntegra o Edital Processo Licitatório nº _____/2022 PMSDN Pregão 

Presencial n° _____/2021 e se submete às condições nele estabelecidas. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2022. 

 

___________________________________________ 

nome e assinatura do responsável legal  

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

(número CPF) 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 – SRP 
 

ANEXO VI 
 

 

 

 

SÃO DOMINGOS DO NORTE, ............de.....................................de 2022. 

 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de SÃO DOMINGOS DO NORTE/ES 

 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no Pregão Presencial 

xx/2022 - SRP. 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º 

da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame 

epigrafado, bem como tomou o conhecimento da integra do edital e se submete as condições nele 

estabelecidas, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, é que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, na forma do Art. 32, § 2, da 

Lei 8.666/93, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabilite para 

participar de certames licitatórios.  

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

* deverá ser apresentado no credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL No 020/2022 - SRP 

 

ANEXO VII 
 

 

- DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 

 

NOME: 

No DE IDENTIDADE: 

ÓRGÃO EMISSOR: 

CPF: 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA: 

 

 

São Domingos do Norte, .......... de ...................... de ............ 

 

 

 

..................................................................................................... 

Assinatura e Carimbo 

 

 

(Apresentar no envelope de Habilitação) 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ÓRGÃO REQUISITANTE 

1.1 Gabinete da Prefeita (GP) 

 

2. OBJETO 

2.2 O objeto do presente termo de referência tem o objetivo de contra-

tação de empresa para futura e eventual locação de banheiros 

químicos, a serem utilizados na “1ª FESTA DO CONILON” de São 

Domingos do Norte que se realizará nos dias, 12, 13 e 14 de agosto 

de 2022. 

  

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Contratação de empresa especializada para futuras e eventuais 

locações de banheiros químicos para atender as necessidades des-

ta Prefeitura Municipal na realização da “1ª FESTA DO CONI-

LON de São Domingos do Norte”, nos dias 12, 13 e 14 de agosto de 

2022, a qual ocorrerá em espaço onde não possuímos banheiros fí-

sicos para atendimento dos munícipes de forma confortável e no 

padrão correto estabelecido pelas normas sanitárias. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 

DE 

DIÁRIA 

QUANT.  

01 LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUÍMICO INDIVIDUAL, tipo 

standard, com teto translúcido, 

caixa de dejetos com assento, 

mictório, porta-papel higiênico, 

papel higiênico, identificação 

ocupado/desocupado, 

masculino/feminino, ponto de 

ventilação natural e piso 

antiderrapante. 

DIÁRIA 03 30 
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Obs: A contratação inclui a 

locação, montagem/desmontagem, 

limpeza e destinação dos dejetos, 

na forma especificada neste termo 

de referência. 

02 LOCAÇÃO DE BANHEIRO 

QUÍMICO INDIVIDUAL PARA 

DEFICIENTES, tipo standard, 

com teto translúcido, caixa de 

dejetos com assento, mictório, 

porta-papel higiênico, papel 

higiênico, identificação 

ocupado/desocupado, 

masculino/feminino, para 

portadores de deficiência física, 

ponto de ventilação natural e piso 

antiderrapante, em dimensões 

padrões, que permitam a 

movimentação da cadeira de rodas 

dos usuários no interior do 

banheiro, composto de todos os 

equipamentos e acessórios de 

segurança, que atendam às 

exigências previstas em normas 

técnicas. 

Obs: A contratação inclui a 

locação, montagem/desmontagem, 

limpeza e destinação dos dejetos, 

na forma especificada neste termo 

de referência. 

DIÁRIA 03 04 

 

 

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 Os bens/materiais/produtos/equipamentos serão recebidos: 

5.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verifi-

cação da conformidade com as especificações constantes do 

Edital e da Proposta; 

5.1.2 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da Proposta, e sua con-

sequente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias do recebi-

mento provisório. 

5.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior 

não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como reali-
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zada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgota-

mento do prazo. 

5.3 Os serviços serão recebidos: (SERVIÇOS) 

5.4 a) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 

05 (cinco) dias úteis após a conclusão, uma vez verificada a execu-

ção satisfatória dos serviços, mediante termo de recebimento de-

finitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato. 

5.5 Havendo rejeição dos serviços, no todo ou em parte a contratada 

deverá refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, ob-

servando as condições estabelecidas para a prestação. 

5.6 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na 

hipótese de não serem os mesmos executados, o valor respectivo 

será descontado da importância mensal devida à contratada, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5.7 Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contra-

tante reduzirá a termo os fatos ocorridos para aplicação de san-

ções. 

 

6. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Os serviços serão executados de forma parcelada, nos horários e 

locais indicados pelo Gabinete da Prefeita, sendo que a solicitação 

de cada serviço será feita por Autorização de Fornecimento- AF, 

com o prazo mínimo de antecedência de 24h, sendo informado: 

nome do evento, data, horário de entrega e responsável com nú-

mero de telefone. 

6.2 Os banheiros deverão ser entregues, montados, instalados e fun-

cionando perfeitamente, com até 12 horas de antecedência do 

evento. 

6.3 O valor contratado não gera obrigação de contratação total, sendo 

que serão realizados os pagamentos dos serviços efetivamente 

prestados. 

6.4 Os serviços, que serão prestados nos locais e datas previamente 

informados pelo gabinete, através da Autorização de Fornecimen-

to-AF, fornecida pelo Setor de Compras da Prefeitura de São Do-

mingos do Norte, e deverão incluir no valor cotado: seguro, frete, 

carga e descarga, montagem e desmontagem, despesas com hotel 

e alimentação da equipe de manutenção, ficando o município 

isento de quaisquer responsabilidades. 

6.5 Os banheiros deverão ser limpos e higienizados diariamente, no 
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mínimo duas vezes ao dia, uma na parte da manhã e outra na 

parte da tarde, com a retirada dos fluentes em tanques e veículos 

próprios e apropriados, e, em qualquer horário, caso haja neces-

sidade. 

6.6 Todos os banheiros devem ter a mesma cor e boa aparência e 

manter o mesmo padrão de qualidade. 

6.7 O sugador permanecerá na área do evento todos os dias até o 

término de cada evento. 

6.8 O prazo de vigência dos serviços será de 12 (doze) meses, a partir 

da assinatura do Contrato, podendo ser alterado a critério do 

Contratante. 

6.9 Os bens locados deverão estar em perfeito estado de funciona-

mento e, no caso de apresentar defeito ou quebra, deverá ser 

substituído imediatamente, sob pena de inadimplemento. 

6.10 Na eventualidade de ocorrência de qualquer falha na execução 

dos serviços, a Contratada será notificada para que regularize os 

mesmos, sob pena de não o fazendo, ser declarada inidônea, sem 

prejuízo das demais penalidades. 

 

7. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida 

por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta 

bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no pra-

zo de 30 (trinta) dias corridos da data do recebimento definitivo, 

com base nas notas fiscais devidamente conferidas e aprovadas 

pela CONTRATANTE. 

7.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que is-

so gere direito de acréscimos de qualquer natureza. 

7.3 Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabili-

dades e obrigações. 

7.4 Incluem no preço ajustado na presente contratação todas as des-

pesas verificadas para a execução dos serviços, instalações e for-

necimentos contratados, inclusive mão de obra comum, técnica 

especializada, e de supervisão, utilização de ferramentas e de ins-

trumentos especiais necessários à correta execução dos serviços, 

instalações e fornecimentos, obrigações tributárias, trabalhistas, 

prêmio de seguro, acidentes de trabalho, parafiscais, infortunísti-
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ca, previdenciários, fiscais etc.  

7.5 O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência 

pelo fiscal do contrato. 

7.6 As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins 

de pagamento que apresentarem incorreções serão devolvidos à 

CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a 

partir da data da reapresentação dos documentos, considerados 

válidos pelo CONTRATANTE. 

7.7 Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da 

CONTRATADA, sob pena de não realização do pagamento até a 

informação deles, de obrigação da CONTRATADA. 

7.8 Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada de-

verá apresentar, junto a nota fiscal de produtos/serviços, a se-

guinte documentação: 

 Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regu-

laridade trabalhista; 

 Termo de Medição ou Relatório de Prestação de Serviços, 

devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e 

pelo Secretário requisitante;(só para serviços e deverá 

constar no item 4 do TR) 

 Registro fotográfico (se for o caso); 

 Cópias autenticadas, da Guia de Recolhimento Previdência 

Social (GRPS), e da Guia de Recolhimento do Fundo de 

Garantia (GRF/GFIP) quitada (s), específica (s), vinculada 

(s) a prestação de serviços em questão, bem como os com-

provantes de regularidade com o Instituto Nacional de Se-

guridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia do Tem-

po de Serviço (FGTS), e com o Ministério do Trabalho e 

Emprego (CNDT), correspondentes a última nota fiscal ou 

fatura paga pela Administração; (Só Para Serviços Com 

Fornecimento De Mão De Obra) 

7.9 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as 

retenções tributárias cabíveis. 

7.10 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (IS-

SQN), será observado o disposto na Lei Complementar Nº 116, de 

2003, e legislação municipal aplicável. 

7.11 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou 

créditos decorrentes do contrato. 
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8. DEVERES DA CONTRATADA 

8.1 Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referên-

cia e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cum-

primento das cláusulas contratuais. 

8.2 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex-

pensas, no total ou em parte, imediatamente, os serviços efetuados 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 

8.3 Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios ne-

cessários, na qualidade e quantidade especificadas, nos termos de 

sua proposta; 

8.4 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos ma-

teriais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, 

trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamen-

te, ao Município ou a terceiros; 

8.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 

serviços a serem executados, de conformidade com as normas e de-

terminações em vigor; 

8.6 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os 

quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

8.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação es-

pecífica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Ad-

ministração; 

8.8 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orien-

tações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das 

Normas Internas, quando for o caso; 

8.9 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada 

no decorrer da prestação dos serviços; 

8.10 Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

8.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

8.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-

cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autoriza-

das no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensi-

onamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
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custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, deven-

do complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 

§ 1º do Art. 57 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

8.14 É de total responsabilidade da CONTRATADA o esgotamento 

dos dejetos, o que deverá ser feito em intervalos de no máximo 12 

horas. 

8.15 A CONTRATADA deverá entregar os banheiros inteiramente 

higienizados e com papel higiênico e tudo que for necessário du-

rante o serviço, além de identificados por adesivos conforme pa-

drão, por sexo e para deficientes físicos. 

8.16 É de total responsabilidade da CONTRATADA a manutenção 

do pleno funcionamento dos banheiros durante todo o serviço. 

8.17 A CONTRATADA é responsável pela entrega/instalação e reti-

rada dos banheiros. 

8.18 A CONTRATADA é responsável pela instalação elétrica do(s) 

banheiro(s) ao ponto de energia. 

8.19 Considera-se uma diária igual há 24 horas. 

8.20 Os banheiros deverão ser entregues, montados, instalados e 

funcionando perfeitamente, com até 12 horas de antecedência do 

evento. 

8.21 A CONTRATADA terá 24 horas para retirada do banheiro após 

o término do serviço. 

8.22 A segurança e guarda do equipamento enquanto estiver mon-

tado (dia e noite) será de responsabilidade da CONTRATADA. 

8.23 Estar de acordo com as normas de segurança exigidas para o 

exercício de tal atividade. 

 

9. DEVERES DA CONTRATANTE 

9.1 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa de-

sempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Con-

trato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Refe-

rência; 

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos 

de sua proposta; 

9.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por ser-

vidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 
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falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências ca-

bíveis; 

9.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais im-

perfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção; 

9.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na 

forma do contrato; 

9.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam manti-

das, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Con-

tratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

10. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CON-

TRATO 

10.1 O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contrata-

ção terão como responsáveis: 

10.2 GESTOR DO CONTRATO: Brendon Ferreira de Sousa Maes-

tri, Técnico Administrativo, Matrícula 5206. 

10.3 FISCAL DO CONTRATO: Welison Martins Pereira, Auxiliar 

Administrativo, Matrícula 5229. 

10.4 Competem ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a 

administração do contrato, com atribuições voltadas para o con-

trole das questões documentais da contratação, quais seja, verifi-

car se os recursos estão sendo empenhados conforme as respecti-

vas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do 

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renova-

ção/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de 

reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos respectivos 

termos aditivos, etc. 

10.5 Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a ve-

rificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verifi-

car a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documen-

tos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contra-

to, etc. 

10.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocor-
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rências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente en-

volvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resul-

tante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei 

Nº 8.666, de 1993. 

 

11. REALIZAÇÃO DE VISTORIA 

11.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, 

o licitante deverá/poderá realizarvistoria nas instalações do local 

de execução dos serviços, acompanhado pelo fiscal do contrato, 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas 

às 16 horas, devendo o agendamento serefetuado previamente pe-

lo telefone 3742-0200.  

11.2 Durante a visita devem ser esclarecidas quaisquer dúvidasre-

ferentes a execução dos serviços. 

11.3 A visita técnica será facultativa. 

11.4 As empresas que não visitarem os locais de prestação dos servi-

ços não poderão, em hipótesealguma e em nenhum tempo, alegar 

desconhecimento em relação aos serviços para a elaboração de 

suaproposta comercial em decorrência de sua ausência na referi-

da visita.  

11.5 É de responsabilidade da licitante a ocorrência de eventuais 

prejuízos em virtude de sua omissãona verificação dos locais de 

prestação dos serviços. 

11.6 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da as-

sinatura do contrato, estendendo-se até odia útil anterior à data 

prevista para a execução dos serviços. 

11.7 Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar 

devidamente identificado. 
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12. DOCUMENTAÇÃO 

12.1 Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualifi-

cação econômico-financeira, conforme definido pela Divisão de 

Compras e Almoxarifado e/ou pelo setor de licitação. 

12.2 Qualificação técnica: 

12.2.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação, bem como a indicação das 

instalações, do aparelhamento e do pessoal adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como a indicação e qualificação de cada um dos membros da 

equipe de trabalho que se responsabilizará pelos serviços. 

12.2.2 A comprovação de aptidão será feita por atestados forneci-

dos por pessoa jurídica de direito público ou privado, com-

provando que o licitante tenha realizado a contento, serviço 

com característica similar, equivalente ou superior ao exigi-

do. Os atestados deverão conter: 

 Nome empresarial e dados de identificação da instituição 

emitente ou Pessoa Física (CPF, CNPJ, endereço, telefone, 

etc.). 

 Local e data de emissão. 

 Nome, cargo, telefone, e-mail e a assinatura do responsável 

pela veracidade das informações. 

 Comprovação de capacidade de prestação de serviços, nos 

mesmos moldes e características definidas para o objeto da 

licitação. 

 Período de prestação de serviço. 

12.2.3 Para comprovação de capacidade de prestação de serviços, é 

admitido o somatório de atestados, desde que esta soma 

permita aferir a existência de qualificação técnica compatí-

vel com as características do objeto da licitação. 

12.2.4 Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da lici-

tação, mediante a apresentação de relação explícita e decla-

ração formal de sua disponibilidade, sob as penas da lei, ve-

dadas, entretanto, as exigências de propriedade e de locali-

zação prévia. 

12.2.5 Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade pro-

fissional competente. 

12.2.6 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados 
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de um mesmo profissional como responsável técnico, como 

comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilita-

dos. 

12.2.7 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro perma-

nente, na data prevista para a entrega das propostas, pro-

fissional(is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pela 

entidade competente, detentor(es) de atestado(s) de respon-

sabilidade técnica, devidamente registrado(s), na entidade 

profissional competente, que comprove(m) ter o(s) profissio-

nal(is) executado para órgão ou entidade da administração 

pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou 

do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, os ser-

viços que atenderam as parcelas de maior relevância técni-

ca. 

12.2.8 Entende-se, como pertencente ao quadro permanente do li-

citante, o sócio, o administrador, o diretor; o empregado de-

vidamente registrado na Carteira de Trabalho e Previdên-

cia Social, e o prestador de serviços, com contrato escrito 

firmado com o licitante. 

12.2.9 Caso o licitante seja cooperativa, a comprovação de que trata 

esse subitem deve referir-se exclusivamente a cooperados, e 

dar-se-á pela apresentação dos respectivos atos de inscrição. 

12.2.10 A comprovação de vínculo profissional se fará com a apre-

sentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que cons-

te o licitante como contratante, ou do contrato social do lici-

tante em que conste o profissional como sócio, ou do contrato 

de trabalho devidamente registrado na entidade competente, 

em que conste o profissional como responsável técnico ou, ain-

da, de declaração de contratação futura do profissional deten-

tor do atestado apresentado, desde que acompanhada de de-

claração de anuência do profissional. 

12.2.11 No decorrer da execução do serviço, o profissional de que 

trata este subitem poderá ser substituído, nos termos do art. 

30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissional de experiên-

cia equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

12.2.12 Declaração indicando o nome, CPF e número do registro do 

responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços 

de que trata o objeto. 

12.2.13 O nome do responsável técnico indicado deverá constar dos 



3

3 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

atestados de responsabilidade técnica apresentados para qua-

lificação técnica do licitante. 

12.2.14 LICENÇA EXPEDIDA PELO IEMA(Instituto Estadual 

de Meio Ambiente e Recursos Hídricos), comprovando que a 

licitante está autorizada a exercer atividade de coleta e trans-

porte dos dejetos. 

12.2.15 COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO FINAL DOS DE-

JETOS, mediante declaração da empresa receptora, devida-

mente licenciada no IEMA para tal atividade, e/ou contrato de 

prestação de serviços entre esta e a licitante. 

12.2.16 CUMPRIR A NR 09 DO MTE, que trata do programa de 

riscos ambientais. 

 

13. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.1 A contratação que constitui o objeto deste Termo de Referência 

enquadra-se no conceito de bem comum, onde os requisitos técni-

cos são suficientes para determinar a modalidade de licitação, 

sendo esta a modalidade de PREGÃO, com vistas a receber o Me-

nor Preço para a Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 

 

14. SANÇÕES E PENALIDADES 

14.1 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do pra-

zo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o atraso e a ine-

xecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimen-

to das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguin-

tes sanções pelo CONTRATANTE: 

 Advertência por escrito; 

 Multa, nos seguintes termos: 

 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia 

de atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado; 

 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou 

do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 

o reforço de garantia; 

 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não re-

alizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tor-

nem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe 
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o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impe-

dimento de contratar com a Administração, por até 02 

(dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a 

União, Estados,Distrito Federal ou Municípios e descre-

denciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos. (Retirar para os casos de Dis-

pensa e Inexigibilidade) 

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, no prazo mínimo de 2 (dois) anos, 

conforme dispõe o Art. 87 da Lei Nº 8.666/93. 

14.2 São consideradas situações caracterizadoras de descumprimen-

to total ou parcial das obrigações contratuais: 

14.3 Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens, 

serviços ou obra prevista em contrato ou instrumento equivalen-

te; 

14.4 Retardamento imotivado de fornecimento de bens, da execução 

de obra, de serviço ou de suas parcelas; 

14.5 Paralisação do serviço ou de fornecimento de bens, sem justa 

causa e prévia comunicação à Administração Pública Municipal; 

14.6 Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danifi-

cada ou inadequada para o uso, como se verdadeira ou perfeita 

fosse; 

14.7 Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercado-

ria fornecida; 

14.8 Prestação de serviço de baixa qualidade ou fornecimento de 

bens de baixa qualidade; 

14.9 A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às 

demais sanções previstas nos subitens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4. 

14.10 A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pa-

gamentos eventualmente devidos à CONTRATADA. 

14.11 As sanções relacionadas nos itens 14.1 também poderão ser 

aplicadas àquele que: 

14.12 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.13 Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

14.14 Não mantiver a proposta; 

14.15 Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

14.16 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.17 Cometer fraude fiscal; 

14.18 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 



3

5 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

outro expediente, o caráter competitivo do certame. 

14.19 Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou 

tumultuar o certame; 

14.20 As  sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no 

Cadastro de Fornecedores do Município de São Domingos do Nor-

te-ES. 

 

15. SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 A CONTRATADA, nos termos do art. 72 da Lei no 8.666/93, não 

poderá subcontratar a execução do objeto deste Termo de Referência. 

 

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

16.1 As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à con-

ta da dotação vigente:  

16.2 FICHA: 0035   /  FONTE: 1001 

16.3 ( ) Federal; ( ) Estadual; 

16.4 ( X ) Recursos próprios; 

16.5 ( ) Outros 

 

 

São Domingos do Norte, 30 de maio de 2022. 

 

 

Assinatura do Solicitante Assinatura do Ordenador de Despesa 

Solicito aprovação do Termo de 

Referência nos termos da lei. 

 

 

CAROLINE PIZETTA ZENI 

Chefe de Gabinete Interina 

Aprovo o Termo de Referência nos termos da 

lei. 

 

 

ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 
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ANEXO IX 

MINUTA DA ATA 

 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rodovia Gether Lopes de Farias, s/nº, Bairro Emilio Calegari - São Domingos do 

Norte/ES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o Nº 36.350.312/0001-72 por meio da 

Gabinete da Prefeita de São Domingos do Norte, neste ato representado pela PREFEITA MUNICIPAL, a 

Sra. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Goiânia, 44, 

Centro, São Domingos do Norte/ES, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 

PARA REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. xx/2022 - SRP, publicada no DIOES do dia XX/XX/2022, bem 

como, a classificação das propostas publicada no DIOES de XX/XX/2022, e a respectiva homologação do 

Processo no 3283/2022-GABINETE, vem registrar os preços da empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas 

alcançadas por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata 

de Registro de Preços, e regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 123/2006, Decreto Federal 

3555/00, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 e subsidiariamente, pela Lei 

Federal no 8.666/93, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente termo de referência tem o objetivo de contratação de empresa para futura e 

eventual locação de banheiros químicos, a serem utilizados na “1ª FESTA DO CONILON” de São 

Domingos do Norte que se realizará nos dias, 12, 13 e 14 de agosto de 2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. Os preços a serem pagos coincidem com os requisitos definidos no Anexo I do Edital, e nele estão 

inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer 

despesas inerentes à prestação de serviços. 

2.2. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão 

advir facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas 

hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO 

REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) o reequilíbrio econômico-financeiro se dará nos termos do art. 65, II, D, da lei 866/93. 

c) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

d) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de 

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de 

fornecimento; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

3.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como 

forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.  
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3.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a 

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 

majoração ou minoração de seus encargos. 

3.5.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.5.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 

como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 

hipótese de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua 

vigência não supera o prazo de um ano. 

3.5.3. Não será concedida a revisão quando:  

a) Ausente à elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 

interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4. Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento, precedida de análise pela Secretaria 

Municipal de Controle Interno e Transparência e Procuradoria Geral do Município, e não poderá exceder o 

preço praticado no mercado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

4.1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 

caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

4.2. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, 

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observada os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 

dia subsequente ao da publicação. 

4.5. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, 

para apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

4.6. Aplicar-se-á no que couber o art. 65 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1. A Contratante pagará à Contratada pela aquisição do produto adquirido, até trinta dias corridos após a 

apresentação regular da Nota Fiscal/Fatura e o atestado do fiscal correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação.  

5.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

5.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

5.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores. 

5.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

5.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

5.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 

como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DOS CONTRATOS 
6.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 01(um) ano, contado a partir da assinatura da 

ata dia posterior à data de sua publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 

6.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo 

inicial o recebimento da Ordem de Fornecimento e como termo final o recebimento definitivo do objeto pela 

Administração, observados os limites de prazo de entrega fixados no Anexo I, e sem prejuízo para o prazo 

mínimo de validade dos produtos adquiridos.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES  
a) A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado de certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gestor do 

SRP, desde que devidamente comprovada a vantagem;  

b) Os órgãos e entidades de outros municípios que não participaram do registro de preços, poderão aderir 

esta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão;  

c) Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão ou entidade que não tenha participado do certame 

licitatório, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador; As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente licitação serão pagos com as seguintes dotações orçamentárias: 

→GABINETE: fonte de recurso: 20010000000 Ficha: 35 

 

CLÁUSULA NONA - DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO 
9.1 Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não 

dispuser de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de 

fornecimento ser expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os 

materiais ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a ordem de classificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA 
10.1. O licitante vencedor deverá promover a entrega de acordo como tange o Termo de Referência e Anexo 
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I do presente Edital; 

10.2 Na contagem dos prazos previstos neste documento excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis e de expediente na PMSDN/ES. 

10.3 O pedido de prorrogação do prazo de entrega, concedido em caráter excepcional e sem efeito 

suspensivo, deverá ser encaminhado por escrito, com antecedência mínima de 01 (um) dia do seu 

vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada, em conformidade com o 

art. 57, § 1 da Lei 8.666/93. 

10.4. A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três 

membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo recebimento do 

material, por meio de termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto aos termos deste contrato 

e pela atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) dias consecutivos. 

10.5. Constatadas irregularidades no objeto contratada, a contratante poderá: 

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 

verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 03 

(três) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para 

o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002; 

c) A critério exclusivo da contratante, caso ocorra a total impossibilidade de entrega do produto pela marca 

cotada, desde que justificado pelo fornecedor, os produtos poderão ser substituídos sem alteração de valores 

por outra marca de qualidade similar ou superior, com a aprovação da amostra pelo Conselho. 

d) A localidade de entrega será de acordo com o designado pelo Gabinete da Prefeita. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
11.1. Compete à Contratada: 

a) Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos respeitando-se o período de 

validade; 

b) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante; 

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da 

Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

11.2. Compete à Contratante: 

a) Efetuar o pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

b) Definir o local para entrega dos materiais adquiridos; 

c) Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 3 três membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da 

Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na entrega dos produtos adquiridos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Em caso de atraso na execução/entrega do objeto contratado, multa de 0,3% (três centésimos por cento) 

por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no item 11.3 desta Ata, no descumprimento de quaisquer 

obrigações licitatórias/contratuais, a administração municipal poderá garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total cotado pela licitante/contratada. 

12.3. A licitante/contratada se sujeita ainda as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a administração 

municipal, por prazo de até 2 (dois) anos, e, 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 

(cinco) anos para licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com Administração Pública pelo prazo 



4

0 

 

 

 
 

Rodovia Gether Lopes de Farias – S/N – Bairro Emílio Calegari 

São Domingos do Norte - ES - CEP 29745-000 

CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem 

prejuízo de outras sanções na forma da lei. 

12.4 A multa, eventualmente imposta ao fornecedor, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 

jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso o fornecedor não tenha nenhum valor 

a receber da administração municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 

serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo ainda 

proceder à cobrança judicial da multa. 

12.5 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua 

aplicação não exime a empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível 

venha acarretar à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES. 

12.6 A falsidade de declaração prestada, em qualquer das declarações exigidas neste Edital, caracterizará o 

crime de que trata o art. 299 do código penal, além da sanção prevista no item 21.3.3 deste Edital. 

12.7. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no item 11.3 desta Ata e na Lei Federal nº. 8.666/93; 

12.8 As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.3, não são cumulativas entre si, mas poderão 

ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos. 

12.9. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

12.9.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, deverá notificar o licitante contratado, 

facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

12.9.2. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação 

da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

12.9.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto 

na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em 

ambos os casos, ser observada a regra do art. 110 da Lei Federal nº. 8666/93. 

12.10. O licitante contratado comunicará as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório 

e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, 

na ausência da comunicação. 

12.11. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, será proferida a 

decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que 

deverá ser exercido nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93. 

12.12. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Procuradoria 

Geral do Município. 

12.13. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração poderão ser 

cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas 

efetivamente executadas do contrato. 

12.14. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em desfavor 

do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A rescisão da Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei nº 

8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ADITAMENTOS 
14.1. A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei no 8.666/93, após 

manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
15.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, 

da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. A execução do contrato será acompanhada pelo servidor representando o GABINETE, o Sr. Welison 

Martins Pereira, designado representante da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que 

deverá atestar à execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não será 

permitido qualquer pagamento. 

15.2. Quando necessário, serão efetuados testes por amostragem para avaliação dos produtos, utilizando uma 

quantidade entre 1 e 10% de cada item do empenho, escolhidos aleatoriamente. 

15.3. Um representante da Adjudicada poderá ser convocado a esta Prefeitura Municipal para acompanhar o 

recebimento do material, caso seja necessário. Em caso de não comparecimento do mesmo, os testes serão 

efetuados pela fiscalização na presença de testemunhas, quando necessário. 

15.4. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

São Domingos do Norte/ES, xx de xxxxxxxxxx de 2022. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022 

ANEXO X 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE  

 

(Apresentar no credenciamento, fora dos envelopes) 

 

 

 A _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________, do CPF nº _________________________, DECLARA sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:+******** 

 

(   ) MICROEMPRESA,  conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

___________________-, ________ de _______________ de 2022. 

 

 

 

___________________________ 

Nome completo e assinatura do  

representante legal da empresa 

 

 

 

* Apresentar no credenciamento. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 020/2022 

ANEXO XI 

 

CONTRATO NO xxx 

Processo: n° 3283/2022 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O  

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE E A  

EMPRESA XXXXXXXXX PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Estado do Espírito Santo, pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, sediado na Rod. Gether Lopes de Farias, s/nº - São Domingos do Norte - ES, inscrito no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o N.º 36.350.312/0001 - 72, neste ato representado pela 

PREFEITA MUNICIPAL, a Srª. Ana Izabel Malacarne de Oliveira, brasileira, casada, portadora do CPF 

nº 775.711.857-34, residente na Rua Goiânia, s/nº, Centro, São Domingos do Norte/ES, aqui denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa XXXXXXXXXX  inscrita no CNPJ: XXXXXXXX, 

Contato: XXXXXXXX , e-mail: XXXXXXX , com sede na XXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX , neste 

ato representado Pelo Sr. XXXXXXXXX, portador do CPF: XXXXXXXXX, portador da carteira de 

Identidade n° XXXXXXXXXXX , doravante denominado CONTRATADA, resolvem registrar preços 

visando a Locação de Banheiros Químicos, conforme descrito abaixo para ser utilizados na “1ª FESTA DO 

CONILON” de SÃO DOMINGOS DO NORTE, nos termos do procedimento licitatório – Pregão Presencial 

para registro de preços n° xxx/2022, regido pela Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, LC 123/2006, 

Decreto Federal 3555/00, Decreto Federal 9.488/2018 e Decreto Municipal 1.663 de 11/06/2019 e 

subsidiariamente, pela Lei Federal no 8.666/93 e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo de referência tem o objetivo de contratação de empresa para futura e 

eventual locação de banheiros químicos, a serem utilizados na “1ª FESTA DO CONILON” de São 

Domingos do Norte que se realizará nos dias, 12, 13 e 14 de agosto de 2022. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO 

2.1. A Contratante pagará à Contratada pela aquisição do produto adquirido, até trinta dias após a 

apresentação regular da Nota Fiscal/Fatura e o atestado do fiscal correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação.  

2.2. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura. 

2.3. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

2.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações 

posteriores. 
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2.5. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

2.6. A eventual inadimplência de um dos órgãos participantes desta Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais. 

2.7. Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, o número do pedido de fornecimento, bem 

como do nome do banco, número da conta corrente e agência bancária da contratada, sem os quais o 

pagamento ficará retido por falta de informações. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

A) O contrato terá vigência contada da data da assinatura até XXXXXX. 

B) podendo ser prorrogado de acordo com a lei nº 8.666/93 

 

CLAUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

A) entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de até 05 dias após o recebimento pela CONTRATANTE 

da AUTORIZAÇÃO de Fornecimento e mediante necessidade da Gabinete da Prefeita. 

B) Os produtos deverão ser entregues nos locais e horários indicados pelo Gabinete da Prefeira. 

 

CLÁUSULA  QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

A) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

B) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

C) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, ano-

tando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos emprega-

dos eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provi-

dências cabíveis; 

D) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

E) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

F) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

G) Para acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do objeto licitado, o Gabinete da Prefeita de São 

Domingos indica o servidor Welison Martins Pereira.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 

B) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, imediatamen-

te, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

dos materiais empregados, a critério da Administração. 

C) Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

especificadas, nos termos de sua proposta; 
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D) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou 

omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Muni-

cípio ou a terceiros; 

E) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de con-

formidade com as normas e determinações em vigor; 

F) Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá; 

G) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

H) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quan-

to ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

I) Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

J) Não permitir a utilização do trabalho do menor; 

K) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

L) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

M) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua propos-

ta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do Art. 57 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

N) É de total responsabilidade da CONTRATADA o esgotamento dos dejetos, o que deverá ser feito em 

intervalos de no máximo 12 horas. 

O) A CONTRATADA deverá entregar os banheiros inteiramente higienizados e com papel higiênico e tudo 

que for necessário durante o serviço, além de identificados por adesivos conforme padrão, por sexo e para 

deficientes físicos. 

P) É de total responsabilidade da CONTRATADA a manutenção do pleno funcionamento dos banheiros 

durante todo o serviço. 

Q) A CONTRATADA é responsável pela entrega/instalação e retirada dos banheiros. 

R) A CONTRATADA é responsável pela instalação elétrica do(s) banheiro(s) ao ponto de energia. 

S) Considera-se uma diária igual há 24 horas. 

T) Os banheiros deverão ser entregues, montados, instalados e funcionando perfeitamente, com até 12 horas 

de antecedência do evento. 
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U) A CONTRATADA terá 24 horas para retirada do banheiro após o término do serviço. 

W) A segurança e guarda do equipamento enquanto estiver montado (dia e noite) será de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

V) Estar de acordo com as normas de segurança exigidas para o exercício de tal atividade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS PREÇOS E DA NATUREZA DAS DESPESAS  

a) Pelo fornecimento do objeto pactuado o contratado receberá o valor total R$ XXXXXXXX 

(XXXXXXXZXX) conforme planilha com os preços unitários anexada ao contrato 

b) Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária:  

 

Gabinete da Prefeita 

→GABINETE: fonte de recurso: 20010000000 Ficha: 35 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais aplicáveis 

A) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento 

do proprietário, em caso de firma individual; 

B) A alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que 

prejudiquem a execução do Contrato; 

C)  O não cumprimento de cláusulas contratuais;  

D) A subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem prévia e expressa autorização do 

CONTRATANTE; 

E) Por conveniência da administração Municipal. A rescisão amigável pelo contratante deverá ser precedida 

da autorização escrita e fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. No caso de rescisão 

amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a Contratada ressarcida dos prejuízos 

causado, regularmente comprovados que houver sofrido. A rescisão unilateral do contrato será formalizada 

por ato da Prefeita Municipal de São Domingos do Norte. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis a 

critério do contratante, a rescisão importará em:  

F) Retenção dos créditos decorrentes deste contratante e dos valores das multas e indenizações a ele devido, 

quando houver 

G) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e 

indenizações a ele devido, quando houver. 

 No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarão automaticamente todas as atividades 

relativas ao fornecimento dos produtos, objeto deste contrato.  

 

CLAUSULA NONA – DAS PENALIDADES  
9.1. A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-se às 

penalidades constantes no art. 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993 conforme o 

disposto: 

a) ADVERTÊNCIA, nos casos e pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 

prejuízo para o Município de São Domingos do Norte; 

b) MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o valor global da 

contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado para início na execução do contrato, 

c) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor unitário de cada fornecimento ou prestação de 

serviços realizados fora do prazo estabelecido no Termo de Referência; 

d) MULTA de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor global da contratação, pela recusa em fornecer 

produtos prestar os serviços previstos neste Termo de Referência; 
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e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com o Município de 

São Domingos do Norte/ES por um período não superior a 5 (cinco) anos, no caso de recusa quanto a 

assinatura do Instrumento contratual, fornecimento de produtos ou prestação dos serviços; 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a Administração 

Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 

contratação, tais como conclui o, fraude, adulteração de documentados ou emissão de declaração falsa; 

9.2 A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 

contratar; 

9.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de São Domingos do Norte após a 

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa previa; 

9.4. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega e das razões de defesa; 

9.5. O prazo para apresentação de defesa previa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação, onde 

deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

Para efeitos obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão Presencial n° xxx/2022, quanto 

ás propostas nela adjudicadas, integram o presente compromisso de fornecimento, devendo seus termos e 

condições ser considerados como partes integrantes do presente instrumentos contratual. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Contrato será publicado, em resumo no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo – DIO/ES, 

dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, correndo a despesa por 

conta do contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para igual 

distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

 

 

São Domingos do Norte, em X de X de X. 

 

 

 

 

 

 ANA IZABEL MALACARNE DE OLIVEIRA                                        

                                   Prefeita Municipal                                                  Representante Legal 

                                       Contratante                                                                Contratado 

 

 

 

 

           TESTEMUNHA 1:____________                                                2:________________ 


